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19 de setembro de 2025 às 14:27

RES: Ofício da Presidência nº 483-2025
"segov.apoio" <segov.apoio@aracruz.es.gov.br>
Para: legislativo@aracruz.es.leg.br

Prezados,

Segue DECLARAÇÃO + IMPACTO FINANCEIRO, REF. AO  Projeto de Lei Complementar nº 002/2025 (PODER 
EXECUTIVO),

O Projeto de Lei nº 030/2023, de autoria do Poder Executivo (processos nº 12015/22 e 33638/25), 
encontra-se em análise na Secretaria de Educação.

Já o Projeto de Lei nº 019/2025, de autoria do Poder Legislativo (processo nº 31187/25), está em 
análise na Secretaria de Saúde.

Atenciosamente,

SECRETARIA DE GOVERNO - SEGOV
PREFEITURA DE ARACRUZ/ES
(027) 3270-7012/ (027) 3270-7018

________________________________________
De: legislativo@aracruz.es.leg.br [legislativo@aracruz.es.leg.br]
Enviado: sexta-feira, 19 de setembro de 2025 13:14
Para: segov.apoio
Assunto: Ofício da Presidência nº 483-2025

Ao senhor
SAULO RODRIGUES MEIRELLES

Senhor,

Cumprimentando-o respeitosamente, encaminho o Ofício da Presidência nº 483/2025, que solicita o 
encaminhamento do Impacto Financeiro e da Declaração do Ordenador de Despesas referentes aos 
seguintes projetos: Projeto de Lei nº 030/2023, de autoria do Poder Executivo; Projeto de Lei nº 
019/2025, de autoria do Poder Legislativo; e Projeto de Lei Complementar nº 002/2025, também de 
autoria do Poder Executivo.

Angela Lopes Francisco - Estagiária
Diretoria de Processo Legislativo e das Comissões Parlamentares
__________________________________________
Câmara Municipal de Aracruz
Rua Professor Lobo, 550, Bairro Centro
29190-062 Aracruz/ES
www.aracruz.es.leg.br<https://www.aracruz.es.leg.br/>

As informações contidas nesta mensagem são confidenciais e protegidas pelo sigilo legal. A 
divulgação, distribuição ou reprodução do teor deste documento depende de autorização do 
emissor. Caso V. Sa. não seja o destinatário, preposto, ou a pessoa responsável pela entrega 
desta mensagem, fica, desde já, notificado que qualquer divulgação, distribuição ou reprodução é 
estritamente proibida, sujeitando-se o infrator às sanções legais. Caso esta comunicação tenha 
sido recebida por engano, favor nos avisar imediatamente, respondendo esta mensagem.
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